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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) 

Nº 12/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2026 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/03/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 

Plataforma: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Por item Menor Preço 

MODO DE DISPULTA: ABERTO 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.978.881/0001-81, através da Secretaria de Administração, sediado à Av. Euclides da Cunha 

nº 1120 – centro – Terra Rica Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

Agnaldo de Souza Costa, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme 

Tabela Traz Valor conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cadastrados no Sistema ComprasBR 

(www.comprasbr.com.br/). 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

mailto:prefeitura@terrarica.pr.gov.br
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2.5. Para todos os lotes a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.6.9.  pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

mailto:prefeitura@terrarica.pr.gov.br
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2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

objeto agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato/ata de registro de preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

3.1. Os licitantes Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 

sessão pública 

mailto:prefeitura@terrarica.pr.gov.br
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3.2. A documentação de habilitação será exigida somente da proponente declarada 

vencedora, nos termos do art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 

apresentada conforme as regras e prazos definidos neste Edital, após a fase de 

julgamento das propostas. 

 

3.3. Juntamente dos documentos de habilitação o licitante apresentará as Declarações 

exigidas em Edital na forma do Anexo III; 

 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade 

cooperativa deverá apresentar declaração, conforme Anexo IV, junto aos documentos 

de habilitação, para possuir o direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

 

3.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens anteriores sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, documentos de habilitação, até 

a abertura da sessão pública. 

 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 
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3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

mailto:prefeitura@terrarica.pr.gov.br
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor ou desconto conforme termo de referência; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo 

de Referência;  

4.2. O proponente se vincula as especificações e condições do Termo de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução do objeto, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

mailto:prefeitura@terrarica.pr.gov.br
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4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.7. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo respectivo Tribunal de Contas e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato ou ata de registro de 

preços. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

mailto:prefeitura@terrarica.pr.gov.br
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, grupo de itens, ou global, 

conforme definido no Edital e Termo de Referência. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de 

julgamento adotado.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,01 centavos de reais. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio eletrônico, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
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5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro verificará: 

5.24.1. Os licitantes que aceitem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

5.24.2. Os licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

5.25. Após a verificação o pregoeiro classificará os licitantes em cadastro de reserva 

, observada a classificação da licitação. O cadastro de reserva consistirá em anexo à 

Ata de Registro de Preços 

5.25.1.  

5.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, nos termos do Anexo V do Edital, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.25.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1.1.1. Sicaf 

6.1.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 25 a 31 da Instrução 

Normativa GTTNLL 03/2023. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. Em relação aos serviços de mecânica ou elétrica automotiva, com o critério de seleção como 

maior lance percentual, serão considerados como inexequíveis propostas com valores de 

desconto superiores a 50% do valor do lote. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, 

juntamente com o Anexo V, na forma do item 5.22.4. deste Edital. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
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Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade 

de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto 

da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada, conforme 

Termo de Referência. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 
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7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10 % para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas (conforme ANEXO III). 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação, conforme exigido no Termo de Referência, e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto.  
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7.10. A verificação dos documentos de habilitação  somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.11. Após a abertura da sessão pública, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e equipe poderão sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 

demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

7.15.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, no sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena 

de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.terrarica.pr.gov.br 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato ou ata de registro de preços licitados. 
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato ou ata de registro de preços licitados. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 40. 

§ 4º da IN GTTNLL 03/2023. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: Plataforma ComprasBR utilizando o botão 

impugnar/solicitar esclarecimento ou através dos e-mails: 

germano@terrarica.pr.gov.br ou nataliacazetta@terrarica.pr.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O Sistema de Registro de Preços adotado como procedimento auxiliar no 

presente processo licitatório é regulamentado nos termos da Lei 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 264/2023. 

11.2. A quantidade do objeto por Lote/item descrita no Termo de Referência trata da 

quantidade máxima a ser contratada pela Administração, sem que exista 

obrigatoriedade de contratação desta quantidade pela Administração Pública. 

11.3. Não serão admitidas propostas para de registro de preços em quantidade inferior 

à quantidade definida no termo de referência 

11.4. As condições para alteração ou atualização dos preços registrados, hipóteses de 

cancelamento do registro do fornecedor e do registro de preços, penalidades a serem 

aplicadas em caso de descumprimento da Ata estão descrita nos termos da Minuta da 

Ata de Registro de Preços. 

11.5. Veda-se a participação da Administração Pública em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital. 

11.6. Serão incluídos em cadastro de reserva: 

11.6.1. Os licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços 

iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; 

e 

11.6.2. Os licitantes que mantiverem sua proposta original; 

11.6.3.  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.terrarica.pr.gov.br/. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Terra Rica, doze dias de fevereiro de 2026 (12/02/2026) 
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ANEXO I Termo De Referência 

APÊNDICE DO 

ANEXO I 

Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III Modelo De Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo Padrão De Declaração De Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO VI Termo De Aceite De Cadastro De Reserva 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Infraestrutura e Capacidade Técnica para Execução dos 

Serviços 

ANEXO VIII Modelo de Declaração de Condições para Realização de Autossocorro e 

Atendimento 24 Horas 

 

_________________________________ 

Agnaldo de Souza Costa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Julio Cesar Germano Júnior 

Agente de Contratações 

 

 

mailto:prefeitura@terrarica.pr.gov.br


  

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 

CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.978.881/0001-81 

 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

          

 

OBJETO: Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme Tabela Traz Valor  
 

Solicitante: Alexsander Bruno Medeiros 

 

Responsável pelo preenchimento: Mayara Carla Alvarez 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

 FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Reiteramos a descrição da solução como um todo apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

  

 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme Termo de Cotação (anexo). 

 

 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Encaminhar-se-á o presente para o Departamentos de Contabilidade, para apresentação de 

indicação da fonte orçamentária que custeará o objeto.  

 

CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 
 

 NATUREZA DO OBJETO (SERVIÇOS): 

 

a) Serviços comuns 

b) Serviços contínuo 

 

 DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 

 

a) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 11 de Junho de 2026, 

prorrogável por mais 12 (doze) meses, conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 
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 IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DO OBJETO 
 

 
Lote: 1 - FIAT/ARGO TREEKKING 1.3AT ESPORTE - PLACA TBK-4F10 - F314 

Item Código do 

produto/ser

viço 

Nome do 

produto/serviço 

Quanti

dade 

Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 

FILTROS Abrangendo o 

lubrificante e todos os 

filtros compatíveis com 

cada modelo de veículo   

1,00 GB 3.000,00 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 2 - FIAT/ARGO TREEKKING 1.3AT EDUCAÇÃO - PLACA TBK-4F12 - F315 

Item Código do 

produto/ser

viço 

Nome do 

produto/serviço 

Quanti

dade 

Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 

FILTROS Abrangendo o 

lubrificante e todos os 

filtros compatíveis com 

cada modelo de veículo   

1,00 GB 3.000,00 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 3 - FIAT/ARGO TREKKING 1.3AT - PLACA TBN-1G32 - F317 

Item Código do 

produto/ser

viço 

Nome do 

produto/serviço 

Quanti

dade 

Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 

FILTROS Abrangendo o 

lubrificante e todos os 

filtros compatíveis com 

cada modelo de veículo   

1,00 GB 3.000,00 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 4 - TRATOR YTO NLX754 - F320 

Item Código do 

produto/ser

viço 

Nome do 

produto/serviço 

Quanti

dade 

Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 

FILTROS Abrangendo o 

lubrificante e todos os 

filtros compatíveis com 

cada modelo de veículo   

1,00 GB 5.000,00 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 5 - TRATOR NEW HOLLAND - F42 

Item Código do 

produto/ser

viço 

Nome do 

produto/serviço 

Quanti

dade 

Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo total 
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1 48334 LUBREIFICANTE E 

FILTROS Abrangendo o 

lubrificante e todos os 

filtros compatíveis com 

cada modelo de veículo   

1,00 GB 5.000,00 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

 

 

 APLICAÇÃO BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 

 

a) Participação exclusiva (ME/EPP) – Art. 48, I, LC 123/06 

 

Em relação aos itens/grupo de itens com valor inferior a R$ 80.000,00: 

 

O benefício é aplicável para todos os Lotes com valor inferior a R$ 80.000,00. 

 

b) Cota exclusiva (ME/EPP) – Art. 48, III 

 

Em relação a itens/grupo de itens divisíveis, com valor igual ou superior a R$ 80.000,00 (cotas 

de até 25%): 

 

Não há lotes divisíveis com valor superior a R$ 80.000,00.  

 

  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

  EXECUÇÃO DO OBJETO 
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 REGRAS GERAIS 

 

I. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de óleos lubrificantes, filtros (óleo, ar, combustível e cabine, dentre 

outros), bem como a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota 

municipal, compreendendo troca de óleo, substituição de filtros e demais procedimentos 

necessários ao pleno funcionamento dos veículos e máquinas pertencentes ao Município. 

II. A empresa contratada deverá possuir estabelecimento adequado e equipado para 

execução dos serviços de troca de óleo, substituição de filtros e demais manutenções 

correlatas, situado no perímetro do Município de Terra Rica/PR. 

a) Nesta hipótese, a retirada e devolução dos veículos ocorrerão no endereço indicado pelo 

solicitante, dentre os constantes neste Termo de Referência. 

III. Os serviços destinados a veículos utilizados em atividades de urgência e emergência 

deverão receber prioridade absoluta no atendimento, de modo a não comprometer a 

prestação de serviços essenciais à população. 

IV. O armazenamento, manuseio e descarte de óleos usados, filtros e demais resíduos 

contaminantes deverão observar rigorosamente a legislação ambiental vigente, sendo de 

responsabilidade exclusiva da contratada a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos gerados. 

 

 DA SOLICITAÇÃO E ORÇAMENTOS 

 

I. A solicitação para fornecimento dos produtos e/ou realização dos serviços será formalizada 

por meio de Requisição de Compras/Documento Equivalente, devidamente assinada pelo 

departamento responsável da Prefeitura Municipal de Terra Rica. O prazo de execução terá 

início a partir da confirmação de recebimento da Requisição. 

 

II. A confirmação de recebimento deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias a partir do 

envio pelo departamento responsável. 

 

III. Todos os serviços executados e produtos fornecidos serão fiscalizados pelos Fiscais de 

Contrato designados. 

 

IV. Os serviços destinados a veículos de urgência e emergência deverão ter prioridade no 

atendimento em relação aos demais serviços, justificando-se tal exigência para não 

comprometer o atendimento à população. 

 

 PRAZO PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 
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V. Após o recebimento do veículo na oficina, a Licitante Vencedora deverá apresentar, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, orçamento detalhado contendo: 

 

 Número da frota e placa do veículo; 

 Marca, modelo e ano de fabricação; 

 Quilometragem atual; 

 Nível de combustível constatado no momento da entrega; 

 Descrição detalhada dos serviços a serem executados; 

 Relação dos óleos, filtros, fluidos e demais insumos a serem utilizados, com 

especificação técnica; 

 Quantidade de horas necessárias para execução dos serviços, quando aplicável; 

 Prazo estimado para conclusão. 

 

VI. A relação de peças e insumos deverá observar os códigos e valores de referência constantes 

do Sistema TrazValor, quando aplicável. A empresa poderá acessar a Plataforma nos 

computadores do Departamento de Compras do Município ou solicitar ao Município a cotação 

correspondente. 

 

VII. O valor dos serviços e insumos será apurado conforme consulta ao Sistema TrazValor, 

aplicado o percentual de desconto ofertado pela empresa no processo licitatório. 

 

VIII. Excepcionalmente, quando determinado item não constar no Sistema TrazValor, o valor 

apresentado será conferido pelo Fiscal do Contrato mediante pesquisa de preços, nos termos da 

IN SEGES nº 65/2021, observando-se o desconto ofertado na licitação. 

 

IX. Os orçamentos poderão ser rejeitados caso a fiscalização entenda pela desnecessidade de 

determinados serviços ou substituições, inadequação dos valores propostos em relação ao 

sistema de preços ou ao mercado, ou irregularidade no preenchimento. 

 

X. Em caso de rejeição, a empresa deverá reapresentar o orçamento corrigido no prazo máximo 

de 12 (doze) horas, contadas da comunicação. 

 

 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

I. Os serviços terão início após a aprovação formal do orçamento pela Administração. 

II. O prazo de execução será aquele constante no orçamento aprovado. 

III. A execução deverá obedecer rigorosamente ao orçamento previamente aprovado, 

especialmente quanto à quantidade e especificação dos insumos, bem como às horas de 

serviço indicadas. 
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IV. Os óleos lubrificantes, filtros e fluidos utilizados deverão atender às especificações 

técnicas recomendadas pelo fabricante do veículo ou equipamento, observadas as normas da 

ANP e demais órgãos reguladores competentes. 

 

 SUBSTITUIÇÕES DE PEÇAS 

 

 

I. Toda despesa com remessa, substituição ou devolução de peças e insumos correrá 

por conta da Licitante Vencedora, sem ônus para o Município. 

 

II. As substituições somente poderão ser realizadas mediante prévia autorização formal 

do responsável designado pela Prefeitura. 

 

III. A Licitante Vencedora deverá devolver ao Município todos os filtros, peças e 

componentes substituídos, devidamente identificados por frota e número do 

orçamento correspondente, acondicionados adequadamente e acompanhados de 

cópia do orçamento aprovado e da respectiva Nota Fiscal. 

 

IV. No caso específico de óleos lubrificantes usados, a contratada deverá emitir 

comprovante de coleta e destinação ambientalmente adequada, conforme legislação 

aplicável. 

 

 GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO 

 

I – O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

II – O prazo da garantia contará do recebimento definitivo do objeto. 

 

III – Durante o período de garantia técnica, a empresa deverá prestar assistência técnica on-

site por meios próprios ou por intermédio de empresa credenciada, com eventuais serviços para 

substituição, reparação e saneamento do vício, com a substituição de insumos, peças ou 

equipamentos que se fizerem necessários. 

 

IV – Durante o período de garantia ou assistência técnica, a Administração Municipal não 

efetuará nenhum tipo de pagamento à contratada a título de deslocamento de pessoal, veículos, 

transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e outros, na 

solução de problemas que ensejaram o acionamento da garantia. 

 

V – A contratada deverá disponibilizar “Central de Atendimento” ou equipe de contato para 

abertura de chamado de Assistência Técnica, em dias úteis (segunda feira a sexta-feira), em 

horário comercial (08h às 18h), indicando os telefones de contato. 
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VI - A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garantia, implicará na obrigação, por 

parte do prestador dos serviços, da correção do problema no prazo máximo de 5 dias corridos 

após a comunicação oficial, sem ônus para a Administração, podendo ser prorrogado por esta, 

mediante solicitação. 

 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 DO RECEBIMENTO  

 

I – Após a conclusão do serviço o prestador deverá encaminhar Nota Fiscal dos serviços 

prestados, acompanhada de relatório de serviços prestados (conforme modelo disponibilizado 

abaixo) na sede do órgão Solicitante. Ausente o relatório, o objeto não será considerado 

entregue; 

 

II - O Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços emitirá Termo de Recebimento Provisório 

do objeto.  

 

III - O Termo de Recebimento Provisório poderá ser substituído, à critério do Fiscal do 

Contrato/Ata de Registro de Preços pelo visto na Nota Fiscal; 

 

IV -  Disposição na Nota Fiscal ou documento que o acompanhe de que, à partir da assinatura 

ou visto na Nota opera efeitos de recebimento legal do objeto, que impedem sua devolução ou 

substituição não produzirão quaisquer efeitos jurídicos. Eventual assinatura ou visto na Nota 

Fiscal pelo recebedor significará única e exclusivamente o recebimento provisório do objeto. 

 

V - Apenas poderá ser dispensado o relatório, em se tratado de serviços de dedicação de mão-

de-obra exclusiva, apenas quando houver o registro do ponto eletrônico de controle de horário 

do profissional. Para o cadastro do profissional no ponto eletrônico deverá ser apresentado o 

número PIS; 

 

VI - Disposição na Nota Fiscal, ou documento que a acompanhe, de que, à partir da assinatura 

ou visto na Nota operam-se efeitos de recebimento legal do objeto ou que implicam em sua 

aceitação, não produzirão quaisquer efeitos jurídicos; 

 

VII - A emissão do Termo de Recebimento Provisório (ou equivalente) é o marco inicial do 

recebimento dos serviços prestados, que só serão considerados como efetivamente recebidos, 

para todos os efeitos, quando da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

VIII - Até o recebimento definitivo, os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando executados em desconformidade com especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta ou quando desatenderem os requisitos mínimos de qualidade; 

 

IX – Até o recebimento definitivo do objeto, os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando: 
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a) Executados em desconformidade com especificações constantes no Termo de 

Referência ou proposta; 

b) Não produzir os efeitos acordados; 

c) Deixar e executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida; 

d) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

X – Em relação aos serviços rejeitados poderá a Administração solicitar a substituição ou 

refazimento dos serviços prestados; 

 

XI – Em relação aos serviços rejeitados, em que não for possível ou conveniente à 

Administração, sua repetição ou substituição, poderá a Administração realizar a dedução 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo de multa e demais sanções cabíveis; 

 

XII – Quando da situação apresentada, nos termos dos incisos X e XI, solicitação de substituição 

ou comunicação de dedução proporcional será realizada via A.R. ou e-mail. No caso de 

substituição ou refazimento, a empresa terá o prazo de 5 dias para fazê-lo sem prejuízo de 

eventual aplicação de sanções administrativas. 

 

XII - No caso de indícios de irregularidade do objeto em relação a parte dos serviços executados, 

será notificada a empresa (via A.R. ou e-mail), na forma do inciso anterior, com solicitação 

para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa (regular) do objeto, para 

liquidação e pagamento, conforme art. 143 da Lei 14.133/21. 

 

XIII - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal juntamente com o relatório mencionado, após a verificação da regularidade de sua 

execução e consequente aceitação devidamente documentada. 

 

XIV – A notificação para substituição ou refazimento dos serviços interrompe o prazo para o 

recebimento definitivo do objeto, desde sua emissão até a solução fornecida pela empresa. 

 

XV – O recebimento definitivo do objeto, não isenta o fornecedor de responsabilidade legal 

pelo objeto nos termos do Código Civil Brasileiro, Código de Defesa do Consumidor ou outro 

dispositivo legal aplicável. 

 DO MODELO DE RELATÓRIO DE SERVIÇOS PRESTADOS  

 

Relatório de Prestação de Serviços 

Data Descrição dos serviços Documento comprovante 

   

   

   

   

 

 LIQUIDAÇÃO 
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I – Após o recebimento definitivo do objeto, a Nota Fiscal junto com a documentação de aceite 

do objeto, será encaminhado para o Departamento competente para fins de verificação se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento; 

 

II - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Poder Público; 

 

III – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que será conferida pela Administração 

na oportunidade da liquidação; 

 

IV – Constatada irregularidade fiscal do fornecedor, este será notificado para no prazo de 15 

(quinze) dias realizar a regularização fiscal necessária; 

 

V – Persistindo a irregularidade, a Administração Pública tomará as providências necessárias 

para a rescisão contratual, assegurado o contraditório e ampla defesa do fornecedor. 

 

VI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato 

 DO PAGAMENTO 

 

I - Os pagamentos serão realizados à partir do décimo quinto dia do mês subsequente a data do 

recebimento definitivo do objeto. 

 

II – Serão retidos, na fonte, de tributos e contribuições exigidos na forma da Lei, exceto, quando 

o fornecedor comprovar, juntamente com os documentos exigidos para o pagamento, ser 

optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte – Simples. 

 

  DAS OBRIGAÇÕES  
 

 DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

 

I. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas do Contrato/Ata, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei 14133/21); 

 

IV. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando esta autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

VI. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

VII. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto contratado; 

 

VIII. Informar à contratante quaisquer irregularidades na execução do objeto que não possam 

ser corrigidas nos termos deste Termo de Referência; 

IX. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à terceiros, 

por ação ou omissão, em decorrência da execução do contrato, objeto deste Termo de 

Referência, não cabendo à administração, em hipótese alguma, responsabilidade por 

danos diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes; 

 

X. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das 

obrigações assumidas na prestação dos serviços; 

 

XI. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e 

obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações 

a que está obrigada; 

 

XII. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente Termo de Referência; 

 

XIII. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

XIV. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
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XV. Manter durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de nota de empenho, 

as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas no ato da 

contratação/formalização de Ata; 

 

XVI. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

 

XVII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato/ata; 

 

XVIII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

XIX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

XX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

XXI. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado; 

 

XXII. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

XXIII. Os prestadores de serviço deverão estar munidos e equipados com todos os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos em normas técnicas pertinentes; 

 

XXIV. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 

14133/21); 

 

XXV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

 DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
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I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo prestador de serviços, de 

acordo com o Termo de Referência, Edital e os termos de sua proposta; 

 

II. Proporcionar as condições necessárias ao fiel cumprimento das obrigações do prestador 

de serviços, inclusive comunicando por escrito e tempestivamente qualquer mudança 

de Administração e endereço de cobrança; 

 

III. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

IV. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e 

financeira e demais condições legais e editalícias; 

 

V. Permitir aos funcionários do prestador de serviços (devidamente identificados) acesso 

às dependências da administração, caso necessário; 

 

VI. Notificar o prestador de serviços, por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

 

VII. Responder aos requerimentos formulados pelo prestador de serviços pertinentes às 

condições de execução no prazo máximo de 30 (trinta) dias, exceto quando 

impertinentes ou manifestamente protelatórios; 

 

VIII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo prestador 

de serviços com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do prestador de serviços, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

IX. Comunicar alterações promovidas pela Administração que alterem as condições de 

execução de prestação de serviços, contrato ou instrumento equivalente. 

 

 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA 
 

 MODELO DE GESTÃO DA ATA 

 

I – O instrumento contratual ou ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

II - As comunicações oficiais entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por 

escrito por correspondência física ou eletrônica (e-mail), pelos endereços e meios de contato 

indicados no instrumento contratual/ata de registro de preços, qualquer alteração deve ser 

previamente comunicada pelas partes. 
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III -  Designa(m)-se, os seguintes agente(s) público(s) como fiscal(ais): 

 

 Nome: Alexsander Bruno Medeiros, cargo/função: Secretário de Administração. 

 

IV -  São atribuições do(s) fiscal(is) do contrato: 

 

a) Acompanhar a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo recebimento provisório e 

definitivo do objeto; 

 

b)  Acompanhar o cumprimento das condições do instrumento convocatório e contratual ou 

instrumento que o substitua, bem como, verificação do cumprimento das obrigações pelo 

prestador de serviços; 

 

c) Registrar ocorrências e eventos relevantes à execução do contrato ou ata, com a descrição do 

que for necessária para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

d) Emissão de notificação conforme tópico “Do recebimento”, ou em constatada irregularidade, 

falha ou falta no cumprimento das obrigações do instrumento convocatório e/ou contratual, com 

auxílio da Procuradoria Jurídica e Departamento de Compras.  

 

e) Informar ao gestor do contato/ata, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

f) Quando do recebimento definitivo, encaminhar as Notas Ficais acompanhadas de seus 

respectivos relatórios, com registro do recebimento definitivo, ao Departamento de Compras 

para a liquidação e pagamento. 

 

V – O fiscal do contrato/ata será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

VI -  Designa-se, o seguinte agente público como Gestor do Contrato/Ata: 

 

 Nome: Alexsander Bruno Medeiros, cargo/função: Secretário de Administração. 

 

VII – São atribuições do Gestor: 

 

a) Acompanhar os empenhos e pagamentos, garantias, glosas, apostilamento formalização de 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

 

b) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato/ata e as medidas adotadas; 
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c) O gestor emitirá decisão ou encaminhará ao superior competente, quando for o caso, em 

relação às solicitações de quaisquer natureza, relacionadas ao contrato/ata, pedidos de revisão, 

reajuste ou alteração contratual e informará ao fornecedor, de forma tempestiva; 

 

d) O gestor emitirá decisão ou encaminhará ao superior competente, no que tratar de alteração 

de marca ou modelo do objeto, alteração no prazo de entrega, alteração de condições de 

fornecimento, relacionadas ao objeto; 

 

e) Solicitará a prorrogação ou renovação contratual ou de ata, suspensão de prazos, quando 

entender pertinente. 

 

f) Abrir ou solicitar abertura de Processo Administrativo para Apuração de Responsabilidade 

do fornecedor, quando do descumprimento de cláusulas e tomar decisões ou auxiliar decisões 

sobre rescisão contratual/cancelamento da ata. 

 

VIII - A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 

 

 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

 

 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MAIOR DESCONTO. 

 
a) Para fins exclusivamente de julgamento, os lances serão dados sobre o percentual de 

desconto, a partir do percentual mínimo (0% de desconto),  aplicados sobre o valor 
obtido pelo Sistema “Trazvalor. 

 
a) Os descontos serão apresentados pelo fornecedor em proposta única para cada lote que 

participar. 
 

 DO SISTEMA “TRAZ VALOR” 

 

 

O sistema Traz Valor, é um instrumento eletrônico, no qual se registram as informações de 

tabelamento de preços oriundos das próprias revendedoras e concessionárias de peças e 

insumos, ou seja, ele é um sistema que armazena os dados evidenciados pelos 

revendedores/concessionárias, disponibilizando ao Cliente. 

 

O Sistema realiza a pesquisa de mercado em busca do preço médio real, de peças de Fabricante 

autorizado e genuínos (Montadora), para repassar ao cliente as informações exatas, ficando a 

critério da Cliente escolher qual lhe atenderá a contento, atuando na condição de facilitador 
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entre fornecedor e consumidor final, para que todos possam encontrar resultados positivos, 

rápidos e seguros. 

 

A metodologia de apuração de Preço, é a mesma que se usa em processos de formação de 

preço médio para licitações, dentro dos padrões de segurança, ou seja, com  realização de 

pesquisa com três ou mais fontes para obtenção de valor médio de mercado em âmbito 

nacional. Os valores divergentes dos 25%, seja ele para cima ou para baixo são descartados, 

porém, ficam registrado no mapa de cotação somente para efeito de registro. 

 

Ressaltamos que a pesquisa de valores realizada pelo Sistema, segue as orientações contidas 

no  Manual de Pesquisa de Preços – Superior Tribunal de Justiça (STJ) - 4ª Edição | Lei 

14.133/2021, Parecer da AGU N° 098/2016/CJU-RN/CGU/AGU, Padronização ABNT NBR 

15296, e Resolução De Consulta Nº 20/2016 – TCE/MT. 

 

As atualizações dos bancos de dados, ocorreram no período de 06 (seis) em 06 (seis) meses, 

ou de acordo variação econômica do mercado nacional, onde é feita uma pesquisa das peças 

mais solicitadas e separadas por grupo, faz-se nova cotação no mercado onde os preços 

encontrados são planilhados e comparados com o preço já existentes no sistema, se houver  

diferenças de 05% (cinco) por cento, faz se o ajuste dos preços com base nos índices 

encontrados 

 

Quando a peça ou produto é de fornecimento exclusivo, como por exemplo as marcas: 

FRUEHAUF, INTERNACIONAL, FOTON, LIUGONG, J.COLOMBO, CATERPILLAR, 

AMMANN, CASE,  CIBIER, COMBAT, DIECI,  DYNAPAC, FIAT ALLIS , FORD, 

HAMM, HELI, HENRY,  

HUBERWARCO,HYUNDAI,JCB,JOHNDEERE,KOMATSU,LIUGONG,  

MASSEYFERGUSON, MAXLOADER, MICHIGAN, MILTIQUIP,MUSTANG, 

MÜLLER, NEWHOLLAND,RANDON,ROMANELI,SANY,SDLG, SHANTUI, 

TEMATERRA, VEMEER, VOLVO, XCMG, XGMA XINCHAI,  YANMAR, YTO, 

ZOOMLION, o valor registrado é o do representante legal da marca ou fabricante (genuíno), 

nas situações em que os valores são totalmente divergentes, usamos como balizamento 

empresas especializadas naquele seguimento, seja ela loja física, web ou registros encontrados 

em outros processos licitatórios já realizados e publicados. 

 

Justificativa do uso do Sistema: 

 

São muitas peças e acessórios que compõe cada veículo e máquina do Município, em 

processos de manutenção, a realização de listagem de todas as peças e componentes possíveis, 

ou todos os serviços, é inviável e tende a ser incompleta. 

 

Além disso, o preço varia à depender se são peças e componentes do próprio fabricante 

do veículo ou de outras disponíveis no mercado, dificultando a previsão das peças e serviços 

adequados com antecedência. 

 

Além disso, os preços que seriam utilizados como parâmetro sofrem variações 

frequentes e podem, em pouco tempo, não corresponder a realidade do mercado. 
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O uso do Sistema, garante a pesquisa de valores usando as fontes: tabela de fabricantes, 

pesquisa de preços com fornecedores, para aproximar-se da realidade de preços do mercado, 

as fontes para a formação de preços são transparentes e podem ser consultadas tanto pela 

Administração, quanto pelos fornecedores. 

 

Os preços são atualizados periodicamente, bem como, o sistema se atenta a variações 

excepcionais e extraordinárias. 

 

Assim, justifica-se tal forma de formação de preços, como mais vantajosa e transparente 

para ambas as partes, bem como, aos órgãos fiscalizadores. 

 

 

 DO ACESSO AO SISTEMA TRAZVALOR PARA FORMULAÇÃO DE 

PROPOSTAS 

 

a) Para elaboração da proposta será concedido às empresas interessadas, o prazo de 03 

(três) dias, acesso à Plataforma “Trazvalor”.  

b) Para tanto, o interessado deverá acessar o site: 

https://www.sistematrazvalor.com.br/empresa.html, e solicitar acesso, seguindo as 

orientações fornecidas. 

 

 

 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS DE EMPRESAS 

 

Considerando o juízo discricionário ao afastamento da possibilidade de participação de 

consórcios de empresas em procedimento licitatório, desde que previamente motivado. 

Considerando não haver prejuízo à competitividade do certame, a ausência de consórcios, 

podendo inclusive a admissão de sua participação ser prejudicial a competitividade do certame, 

nesse sentido, apresenta MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários a resultados positivos e 

com à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47: 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento 

de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de 

consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 

competição entre empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia 

reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais 

interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam um acordo para 

eliminar a competição. Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 

compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ao) 

a complexidade do objeto tornam problemática a competição. Isso se passa quando grande 

quantidade de empresas, isoladamente, não dispuseram de condições para participar de 
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licitações. Nesse caso, o instituto do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do 

universo de participantes. 

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio 

quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas exija a 

associação entre os particulares. São hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam 

aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação. 

Desta feita, a permissão da participação de consórcios é excepcionalmente adotada em 

procedimentos licitatórios, podendo ser vantajoso em objetos de grandes dimensões ou 

complexidade que beneficie a atuação conjunta de empresas. 

Assim, observando o porte do objeto licitado (compatível com o porte do município), que o 

objeto não apresenta complexidade extraordinária, entendemos pelo afastamento da 

participação de consórcio de empresas como medida a melhor atender ao interesse público. 

 DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Habilitação jurídica: 

 

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

II - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede 

 

IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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VI - Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede e os documentos de eleição de seus 

administradores. 

 

VII - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

II - Certidão Conjunta de quitação de Tributos e contribuições Federais, expedida pela Receita 

Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 

República e regularidade relativa a Seguridade Social (INSS-CND); 

 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos; 

 

IV - Certidão negativa conjunta (mobiliaria e contribuinte) relativa a débitos junto Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

V - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

VI -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

VII – Declaração de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

VIII – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

 

 

 Qualificação Econômico-Financeira 

 

I - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, se 

prazo de validade não constar do documento. 

 

 

Justificativa: 
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Exige-se tão somente a certidão negativa de falência ou recuperação, para verificar 

minimamente a saúde financeira da empresa, em vista tratar-se de objeto a atender a 

justificado interesse público, caso a empresa não tenha condições financeiras de cumprir com 

suas obrigações o interesse público pode restar desatendido, frustrando todo o procedimento. 

 

 

 Qualificação Técnica 

 

I. Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da empresa, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de execução de, no mínimo, um serviços semelhante complexidade 

equivalente ou superior ao solicitado; 

 

Justificativa: A justificativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitações é 

garantir que o contratante terá a garantia de que o serviço será realizado por uma empresa ou 

profissional que tenha experiência prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade 

necessária para executá-las de forma adequada. Isso minimiza o risco de atrasos, erros ou 

problemas durante a execução do serviço contratado. 

Além disso, a apresentação de atestados de capacidade técnica é uma forma de incentivar a 

concorrência saudável entre os licitantes, já que as empresas ou profissionais que não possuem 

experiência ou habilidades suficientes para realizar o serviço de forma adequada não serão 

capazes de apresentar os documentos solicitados e, portanto, não serão selecionados. 

 

II. Comprovação de que possui o PGRS (plano de gerenciamento de resíduos sólidos) 

devidamente aprovado pelo órgão competente e que o mesmo se encontra em conformidade 

com a lei estadual n°12.493/1999. 

 

Justificativa: De acordo com a Lei 12.493/1999, é um requisito obrigatório que empresas que 

prestam serviços mecânicos mantenham um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRS) em plena vigência. 

 

III. Declaração de que possui oficina com instalações e aparelhamento técnico adequado e 

disponível para a execução dos serviços: ferramentas, instalações e peças necessárias à 

perfeita prestação dos serviços. Deve acompanhar a Declaração, a indicação do endereço da 

oficina, e a ciência de que até a data da assinatura do Contrato ou Ata, poderá a Administração 

vistoriar o local por meio de seus prepostos;(anexo VII) 

 

Justificativa: Assegura que a empresa licitante possui a capacidade técnica e a infraestrutura 

necessárias para realizar os serviços propostos. Isso é crucial para garantir a qualidade e a 

eficácia dos serviços contratados. 

 

IV. Declaração afirmando ter condições de realizar o autossocorro, para o atendimento 24 

(vinte e quatro) horas, todos os dias da semana, de modo que os veículos que estejam 

danificados em vias públicas ou em local distante da oficina possam ser encaminhados à 

oficina, evitando dessa forma a permanência de patrimônio público em estado de abandono e 

agilidade nos reparos; (anexo VIII) 
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Justificativa: Administração pública assegura que haverá um serviço de autossocorro 

disponível a qualquer momento. Isso é fundamental para garantir a continuidade dos serviços, 

especialmente em situações de emergência, quando veículos danificados precisam ser 

removidos das vias públicas rapidamente para evitar interrupções no tráfego e garantir a 

segurança. 

 

V - Apresentar LICENCIAMENTO AMBIENTAL EMITIDO PELO IAP OU ÓRGÃO 

SIMILAR (Apresentar licenciamento ambiental emitido por órgão estadual do meio ambiente 

(IAP ou órgão similar), em nome do licitante, comprovando que o mesmo atende as normas 

ambientais, no tocante ao tratamento dos resíduos e destinação final correta, com fulcro na 

legislação estadual, devidamente especificado em sua atividade, de acordo com a legislação 

ou DLAE (Dispensa de Licenciamento ambiental) em nome da proponente; 

 

Justificativa: Conforme exigência dos órgãos de fiscalização ambiental, em especial, o 

IAT/PR, faz-se necessário a constatação da regularidade da atividade como devido 

licenciamento ambiental do empreendimento, ou sua dispensa, nos termos das normativas 

vigentes. 

 

 

Terra Rica, 19/08/2025 

 

 
___________________________ 

Alexsander Bruno Medeiros 
Secretário de Administração 

 

 

 

___________________________ 
Mayara Carla Alvarez 
Assistente Administrativo 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

OBJETO: Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme Tabela Traz Valor 

 

Solicitante: Alexsander Bruno Medeiros 

 

Responsável pelo preenchimento: Mayara Carla Alvarez 

 

 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme Solicitação. 

 

 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

 

Conforme Solicitação. 

 

 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 
 

Nome Quantidade Unidade de medida 

LUBREIFICANTE E FILTROS 1,00 GB 

LUBREIFICANTE E FILTROS 1,00 GB 

LUBREIFICANTE E FILTROS 1,00 GB 

LUBREIFICANTE E FILTROS 1,00 GB 

LUBREIFICANTE E FILTROS 1,00 GB 

 

 

 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor total para a contratação pretendida é de R$ 19.000,00, conforme solicitação em anexo. 

 

 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

A adjudicação dos objetos será por item(ns) unitário(s) separadamente para todo o objeto. 

 

Justificativa: 

 

O objeto desse processo licitatório é divisível em lotes, podendo ser adjudicado mais de  um lote 

pelo proponente, conforme o maior percentual de desconto médio ofertado para cada. 

O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por lote  sempre que 

econômica, tecnicamente e logisticamente viável, cabendo ao gestor do contrato, 

justificadamente, demonstrar o quão é vantajosa a opção feita. 

Dessa forma, a licitação por lotes deve ser econômica, tecnicamente e logisticamente viável, ou 

seja, a divisão do objeto em lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de 
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forma global, nem tampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita 

execução do mesmo. Isso porque em determinadas situações a divisão do objeto pode 

desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais gravosa para a administração. 

Na licitação por lotes, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual representando um bem 

de forma autônoma, razão pela qual, aumenta a competitividade do certame, pois, possibilita a 

participação de vários fornecedores. 

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que formarão o lote. 

Destaca-se que para a definição do lote o gestor deve agir com cautela, razoabilidade e 

proporcionalidade para identificar os itens que o integrarão, pois os itens agrupados devem 

guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a 

comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. 

Analisando assim a viabilidade prática dos procedimentos a serem adotados, dando 

oportunidade a contratação mais vantajosa sobre todos os aspectos, econômicos, operacionais, 

logísticos e principalmente a especialização quanto aos tipos de VEÍCULOS  que cada Empresa 

de manutenção possa ter. 

Por esses fatos podemos dizer que o certame em questão será de maior vantagem por lotes 

específicos, conforme restar econômica, tecnicamente e logisticamente viável, pois se tornaria 

inviável que se realizasse o certame por itens. Nos termos vistos, o procedimento a ser adotado 

possui certa peculiaridade, requerendo cautela no processamento da licitação, mas demonstra-

se de grande utilidade e fácil aplicação em vista dos inúmeros benefícios que decorrem desse 

modelo, especialmente a especialidade de cada tipo de veículo, celeridade, a economia e a 

vantagem nas contratações. 

 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme Tabela Traz Valor para atender a 

Secretaria de Administração com vencimento em 11 de Junho de 2026, prorrogáveis por igual 

período até o limite de 12 meses. Afim de suprir a demanda de troca de lubrificantes e filtros 

da frota municipal. 

 

CONCLUSÃO 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida.  

 

 

Terra rica, 09/02/2026 

 

 

 

 

___________________________ 

Alexsander Bruno Medeiros 
Secretário de Administração 
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___________________________ 

Mayara Carla Alvarez 
Assistente Administrativo 
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 

 

Pregão Nº 12/<EXERCICIOCONTRATO> 

 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 

76.978.881/0001-81, endereço - Av. Claudio Domingos Soletti, 1120, Cep - 87.890-000 neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AGNALDO DE SOUZA COSTA, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Empresa 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, CNPJ nº 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF, neste ato representada por 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, com CPF/MF sob nº 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, resolvem celebrar a presente 

Ata para Registro de Preços <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e alterações, e ainda de conformidade com a 

documentação constante no Pregão N° 12/<EXERCICIOCONTRATO>, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente ata trata do(a)  Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme 

Tabela Traz Valor. Conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.  

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Terra Rica a firmar contratações 

nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para a realização dos 

serviços/produtos do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  

 

1.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta com anexo 

desta Ata. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 

2.1. Conforme Termo de Referência. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

3.1. Conforme Termo de Referência. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E ALTERAÇÃO 
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4.1. Os preços para os bens/serviços registrados são os constantes da proposta apresentada no 

Pregão nº 12/2026, conforme discriminação abaixo:  

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer alteração ou atualização nas seguintes 

hipóteses (hipóteses de acréscimo de valor): 

 

 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021;  

 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou  

 

c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

d) ocorrência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, desde que devidamente 

comprovado; 

 

4.3. Para realização da alteração de valores deverá ser realizado o procedimento e atendidos os 

requisitos dos arts. 19, 20 e 21 do Decreto Municipal nº 264/2023 

 

 

Os valores poderão eventualmente sofrer redução, na hipótese de o preço registrado tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado, nos termos 

e condições do art. 21 do Decreto Municipal nº 264/2023. 

 

4.4. A revisão de preços será feita, observando os requisitos e critérios dispostos no referido 

Decreto Municipal. 

 

4.5. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registrado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.)  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  

 

5.1 As O fornecedor receberá Requisição de Empenho e devendo atende-la, nos prazos, locais 

e formas previstas na Requisição e Termo de Referência. 
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5.2. O fornecedor deverá cumprir as cláusulas da presente Ata, as disposições do Termo de 

Referência e demais disposições do Edital Licitatório. 

 

5.3. O fornecimento será gerido e fiscalizado conforme “Modelo de Gestão de Ata”, previsto 

no Termo de Referência. 

 

5.4. A fiscalização exercida no fornecimento do objeto não exclui a responsabilidade da 

detentora da ata de registro de preços, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência deste, não implica corresponsabilidade. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

6.1 – Para despesas realizadas à partir dos valores registrados em Ata, poderão ser utilizadas as 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 

     

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO  

 

7.1. O recebimento ocorrerá conforme Termo de Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

 

8. Os preços inicialmente registrados são fixos não sofrerão reajuste no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado (Data do Relatório de Cotação).  
 
8.1. Após o interregno do item anterior, poderá ser concedido o reajuste de valores, 

desde que o fornecedor formalmente o requeira, nos termos do art. 19 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 264/2023, observado o disposto nos itens 
subsequentes. 
 

8.2.  Para fins de reajustamento de valores, será aplicado o índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
 

8.2.1.  Os valores não serão reajustados, quando o fornecedor concorrer ou 
der causa à mora na execução do objeto. 
 

8.2.2. Os valores não serão reajustados em caso de a aplicação do reajuste 
resultar em valor superior ao de mercado, ou na hipótese de o(s) 
fornecedor(es) em cadastro de reserva apresentarem proposta mais 
vantajosa à Administração, conforme art. 20 do Decreto Municipal nº 
264/2023 

 
8.3. Não será concedido reajuste, com efeitos retroativos, em nenhuma hipótese. 
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, poderá 

ser a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

 
8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.  

 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA NONA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
fornecedor que: 
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, injustificadamente; 
 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, injustificadamente, 
de forma que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 
 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução da ata; 
 

e) praticar ato fraudulento na execução da ata; 
 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 

9.2 Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando o fornecedor descumprir condições da ata de 
registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas  “b” e “c” do subitem acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste 
instrumento, bem como nas alíneas “b” e “c”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

iv. Multa: 
 

1. moratória de  0,1%  por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será 
considerado haver inexecução total da ata; 
 

2. quando a ata exigir garantia , moratória de 0,05% por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total da ata, até o máximo de  5% (cinco 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover o cancelamento do registro do fornecedor por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o art. 22 do Decreto Municipal 
nº 264/2023 
 

3. compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total da ata, no 
caso de sua inexecução inexecução total da ata. 
 

9.3 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de dano causado ao Ente Público (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
9.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) os danos que dela provierem para a Administração; 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.9 A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.10 A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
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9.12 Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
fornecedor possua com o Administração, na forma da Instrução Normativa GTTNLL 
09/2023. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA   

 

10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, prorrogável por igual 

período, conforme art. 84 da Lei 14.133/21, contado à partir da publicação de seu extrato.  

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços e seus preços registrados serão cancelados, quando: 

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou incidir nas condutas descritas no 

item 9.1. da CLÁUSULA NONA deste instrumento. 

 

b) Não retirar Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa razoável. 

 

c) Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

d) Não aceitar manter os preços registrados, em caso de ter indeferido pedido de alteração de 

valores, por não preencher as condições para alteração de valores, observado o art. 20, § 5º do 

Decreto Municipal nº 264/2023;  

 

11.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

 

a) Por razão de interesse público; ou 

 

b) A pedido do fornecedor. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DE PREÇOS 

REGISTRADOS  

 

12.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

em conformidade com o Decreto Municipal nº 264/2023: 

 

a) Por interesse público, desde que devidamente comprovado e justificado; 
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b) A pedido de fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovado e justificado; 

 

c) Na hipótese de pedido de alteração de valores, quando na negociação de valores, nos 

termos do art. 20 do Decreto Municipal nº 264/2023, restar comprovada vantagem econômica 

no cancelamento do valor registrado, ou no cancelamento seguido de contratação de fornecedor 

do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preços. 

 

d) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, e não houver êxito na negociação com o fornecedor para redução do 

preço registrado, nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 264/2023. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Os termos dessa Ata vinculam-se às condições e disposições, conforme do Edital 

Licitatório, em especial, ao Termo de Referência, considerado, para todos os efeitos como parte 

integrante da relação entre as partes. 

 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 

 

13.3. As características e condições do objeto devem obedecer, no que não for contrário ao 

Edital e Ata de Registro de Preços, às disposições da proposta apresentada pelo fornecedor, no 

certame licitatório. 

 

13.4. Elege-se o foro da Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para qualquer demanda que envolva 

a presente Ata de Registro de Preços e demais obrigações dela decorrentes. 

 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 

prefeitura municipal de Terra Rica - Pr.  

 

Terra Rica – PR, 18/02/2026 (dezoito dias de fevereiro de 2026). 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        

 <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 

Agnaldo de Souza Costa              

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 
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Testemunhas: 

 

 

_____________________________  ______________________________ 

Nome:     Nome: 

CPF.:     CPF.: 
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ANEXO - III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2026 

OBJETO:   Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme Tabela Traz Valor 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:  

 

1) A ciência e concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

2) Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3) Não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5) O cumprimento dos requisitos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em caso de tratarem-se 

de profissionais organizados em coopertativa; 

 

6) Não enquadra-se em situação de vedação a participação no processo licitatório, nos termos 

do item 2.7. e seguintes do Edital; 

 

 

7) Declaramos os meios de contato oficiais da empresa e seu respectivo endereço, para fins de 

toda e qualquer comunicação oficial a ser tratada entre o licitante e eventual contratado/ detentor 

de ata de registro de preços. As comunicações, intimações ou notificações enviadas pelo e-mail 

e/ou por correspondência aos endereços indicados serão considerados como recebidos. 

Eventuais alterações deverão ser previamente comunicadas à Administração.  

 

E-mail: 

Telefone:  

Endereço (completo com CEP): 
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8) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

9) Declaramos para os fins de direito, em relação ao presente processo licitatório e eventual 

instrumento contratual ou congênere firmado à partir dele, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de  

......................... 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - IV 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2026 

OBJETO:   Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme Tabela Traz Valor 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que: 

 

1) Se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa (que atende aos requisitos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021), nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14; 

 

2) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

3) Inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 

.......................... 

. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - V 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2026 

OBJETO:   Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme Tabela Traz Valor 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao 

Edital em epigrafe que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para serviços de 

manutenção da iluminação pública, conforme segue: 

 

Lote: 1 - FIAT/ARGO TREEKKING 1.3AT ESPORTE - PLACA TBK-4F10 - F314 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 
FILTROS Abrangendo 
o lubrificante e todos 
os filtros compatíveis 
com cada modelo de 
veículo   

1,00 GB 3.000,00 3.000,00 

 
TOTAL 

 
3.000,00 

Lote: 2 - FIAT/ARGO TREEKKING 1.3AT EDUCAÇÃO - PLACA TBK-4F12 - F315 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 
FILTROS Abrangendo 
o lubrificante e todos 
os filtros compatíveis 
com cada modelo de 
veículo   

1,00 GB 3.000,00 3.000,00 

 
TOTAL 

 
3.000,00 

Lote: 3 - FIAT/ARGO TREKKING 1.3AT - PLACA TBN-1G32 - F317 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 
FILTROS Abrangendo 
o lubrificante e todos 
os filtros compatíveis 
com cada modelo de 
veículo   

1,00 GB 3.000,00 3.000,00 

 
TOTAL 

 
3.000,00 
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Lote: 4 - TRATOR YTO NLX754 - F320 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 
FILTROS Abrangendo 
o lubrificante e todos 
os filtros compatíveis 
com cada modelo de 
veículo   

1,00 GB 5.000,00 5.000,00 

 
TOTAL 

 
5.000,00 

Lote: 5 - TRATOR NEW HOLLAND - F42 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 48334 LUBREIFICANTE E 
FILTROS Abrangendo 
o lubrificante e todos 
os filtros compatíveis 
com cada modelo de 
veículo   

1,00 GB 5.000,00 5.000,00 

 
TOTAL 

 
5.000,00 

 

 

Informar o valor final do prêmio máximo de cada item. 

 

Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 
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ANEXO VI 

 

 

TERMO DE ACEITE DE CADASTRO DE RESERVA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2026 

OBJETO:   Registro de preço para lubrificantes e filtros conforme Tabela Traz Valor 

 

A empresa [Nome da Empresa], estabelecida na [Endereço completo], telefone [Telefone], e endereço 

eletrônico [Endereço eletrônico, se houver], inscrita no CNPJ sob nº [CNPJ], neste ato representada por 

[Nome do Representante], cargo [Cargo], RG [RG] e CPF [CPF], no endereço [Endereço], declara que: 

 

(   ) Aceita compor o cadastro de reserva da(s) Ata de Registro de Preço(s) que se firmarem  à partir 

do procedimento licitatório em epígrafe, em relação ao(s) lote(s) em que participou como proponente 

e foi devidamente classificado. 

OU 

(  ) Aceita compor o cadastro de reserva da(s) Ata de Registro de Preço(s) que se firmarem  à partir 

do procedimento licitatório em epígrafe, em relação ao(s) lote(s): (numeração dos lotes), em que 

participou como proponente e foi devidamente classificado. 

 

(   )Declara ainda que aceita cotar o(s) bem(ns)/obra(s)/serviço(s) indicado(s), com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação na licitação. 

 

OU 

 

(    )Declara ainda que aceito cotar o(s) bem(ns)/obra(s)/serviço(s) indicado(s), conforme proposta 

realizada no certame licitatório. 

 

Ademais, declara estar ciente de que o cadastro de reserva tratado tem por objetivo futura adjudicação 

do objeto em caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata. 

Declara, por fim, estar ciente dos demais termos e condições do cadastro de reserva, conforme Decreto 

Municipal nº 264/2023 e alterações. 

 

Local e DATA 

___________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
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Anexo VII 

Modelo de Declaração de Infraestrutura e Capacidade Técnica para Execução dos Serviços 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO TÉCNICO ADEQUADO 

À Prefeitura Municipal de Terra Rica. 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo da 

empresa], por meio de seu representante legal infra-assinado, declara para os devidos fins que possui 

oficina equipada com instalações, aparelhamento técnico e condições adequadas e suficientes para a 

execução dos serviços objeto deste Edital, comprometendo-se a manter disponíveis, durante toda a 

vigência do contrato, os seguintes itens necessários à perfeita prestação dos serviços: 

1. Equipamentos e Ferramentas: Ferramentas e maquinário de precisão, conforme as 

especificações técnicas exigidas, para a execução de [detalhar os serviços específicos do edital]; 

2. Instalações Adequadas: Área física adequada e equipada para atender aos requisitos de 

segurança e acessibilidade necessários à realização dos serviços; 

3. Pessoal Capacitado: Equipe técnica qualificada e com experiência comprovada para 

desempenhar as atividades necessárias à perfeita prestação dos serviços, de acordo com o objeto 

do contrato; 

4. Peças e Materiais: Disponibilidade de peças e materiais necessários para garantir a continuidade 

e a eficiência na prestação dos serviços; 

Comprometemo-nos a manter esta estrutura à disposição durante todo o período de vigência do contrato, 

zelando pela qualidade e pontualidade na execução dos serviços contratados. 

Local e Data: [Local, dd/mm/aaaa] 

 

[Nome e assinatura do representante legal da empresa] 

[Cargo] 
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Anexo VIII 

Modelo de Declaração de Condições para Realização de Autossocorro e Atendimento 24 Horas 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES PARA AUTOSSOCORRO E ATENDIMENTO 

ININTERRUPTO 

À Prefeitura Municipal de Terra Rica. 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo da 

empresa], por meio de seu representante legal infra-assinado, declara para os devidos fins e efeitos que 

possui plena capacidade técnica e logística para realizar o autossocorro necessário ao atendimento de 

urgência 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, incluindo finais de semana e feriados. 

 

Local e Data: [Local, dd/mm/aaaa] 

 

[Nome e assinatura do representante legal da empresa] 

[Cargo] 
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